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III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da Lei Complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque.
Presidente do IGEPPS/PA.

Protocolo: 1194998
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RET PS Nº 1289 DE 10 DE ABRIL DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SO Nº 2024/1221206; 2024/1391944.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 512 de 12/02/2025, em favor 
de CINTIA ALVES SILVA NAVARRO, na condição de cônjuge, e incluir no 
benefício de pensão de morte, FLAVIO ROBERTO SANTOS NAVARRO, na 
condição de filho menor do ex-segurado Claudio Roberto Carvalho Navarro, 
nos termos do parecer técnico constante nos autos do processo nº 
2024/1391944; 2024/1221206, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
I.1 - 50% em favor de CINTIA ALVES SILVA NAVARRO, na condição de 
cônjuge no valor de R$ 8.249,46 (oito mil, duzentos e quarenta e nove 
reais e quarenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
I.2- 50% em favor de FLAVIO ROBERTO SANTOS NAVARRO, na condição 
de filho menor no valor de R$ 8.249,46 (oito mil, duzentos e quarenta e 
nove reais e quarenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos: 30, inciso I, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da 
Lei Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o R$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito 
reais e noventa e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Claudio Roberto Carvalho Navarro, que pertencia ao quadro de inativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou a graduação 
de Subtenente/PM RG 21768, sob a matrícula nº 5580501/1, falecido em 
01/08/2024.
II – A inclusão do beneficiário no rateio da pensão se efetivará a par-
tir de 01/05/2025, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 
(01/08/2024), respeitando-se os valores tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o art. 102, §1º, da Lei 
Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da Lei Complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque.
Presidente do IGEPPS/PA.

Protocolo: 1195011
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 1208 DE 04 DE ABRIL DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SOs Nº 2025/2371935.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, em exercício, no uso de suas atribuições confe-
ridas pela Lei Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos 
legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo nº 2025/2371935, ficando o percen-
tual assim distribuído para o dependente habilitado:
I.1 – 100% em favor de DANIEL DA SILVA MALCHER JUNIOR, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 4.511,54 (quatro mil, quinhentos e onze 
reais e cinquenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso I, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de R$ 4.511,54 (quatro mil, quinhentos e onze reais e 
cinquenta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Daniel 
da Silva Malcher, que pertencia ao quadro de ativos da Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Pará – CBM/PA, na qual ocupou a graduação de Cabo/
BM, sob a matrícula nº 5916744/2, falecido em 10/12/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado 
(10/12/2024), respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso I 
c/c art. 99, ambos da Lei Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1195025

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 1306 DE 14 DE ABRIL DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SOs Nº 2025/2448742.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, em exercício, no uso de suas atribuições confe-
ridas pela Lei Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos 
legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo nº 2025/2448742, ficando o percen-
tual assim distribuído para a dependente habilitada:
I.1 – 100% em favor de ODETE DA SILVA SALDANHA VASCONCELOS, na 
condição de cônjuge, no valor de R$ 42.438,72 (quarenta e dois mil, qua-
trocentos e trinta e oito reais e setenta e dois centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso 
I e art. 101 da Lei Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de R$ 42.438,72 (quarenta e dois mil, quatrocentos e 
trinta e oito reais e setenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-
segurado Belizario da Silva Saldanha Vasconcelos, que pertencia ao quadro 
de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou o 
posto de Tenente Coronel/PM RR RG 5912, sob a matrícula nº 3375803/1, 
falecido em 04/03/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado 
(04/03/2025), respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso I 
c/c art. 99, ambos da Lei Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1195057
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 1258 DE 10 DE ABRIL DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SOs Nº 2025/2164108 E 2024/1311748.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, em exercício, no uso de suas atribuições confe-
ridas pela Lei Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos 
legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos processos nº 2025/2164108 E 2024/1311748, 
ficando o percentual assim distribuído para os dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de VITOR HUGO OLIVEIRA DO NASCIMENTO, na con-
dição de filho menor, no valor de R$ 4.223,87 (quatro mil, duzentos e vinte 
e três reais e oitenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos: 30, inciso I, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso II e art. 101 da 
Lei Complementar nº 142/2021.
I.2 – 50% em favor de WELLINGTON EDMUNDO OLIVEIRA DO NASCI-
MENTO, na condição de filho menor, no valor de R$ 4.223,87 (quatro mil, 
duzentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos: 30, inciso I, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso 
I e art. 101 da Lei Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de R$ 8.447,74 (oito mil, quatrocentos e quarenta e 
sete reais e setenta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-se-
gurado Hugo Serafim de Almeida do Nascimento, que pertencia ao quadro 
de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou a 
graduação de 2º Sargento/PM RR, sob a matrícula nº 5199549/1, falecido 
em 25/06/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado para 
Wellington Edmundo Oliveira do Nascimento (25/06/2024) e à data do 
requerimento administrativo para Vitor Hugo Oliveira do Nascimento 
(05/02/2025), respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inci-
sos I e II, respectivamente, c/c art. 99, ambos da Lei Complementar nº 
142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
IV – A perda da qualidade de um dos beneficiários não implicará a reversão 
da sua respectiva cota aos demais, de acordo com o art. 101, §1º da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1195077
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 1256 DE 10 DE ABRIL DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SO Nº 2025/2309536; 2025/2309661.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2025/2309536; 2025/2309661, 
ficando o percentual assim distribuído para o dependente habilitado:


